
EMENDAS PARLAMENTARES

FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AÇÃO 219G



Projetos e Ações Estruturantes do SUAS para ação orçamentária 219G

Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate 
à Fome editou a Portaria MDS n° 
1.045, em 24 de dezembro de 2024, 
que dispõe sobre os projetos e as 
ações estruturantes para o MDS, e 
sobre os critérios e orientações para 
a execução das programações, em 
conformidade com a Lei 
Complementar n° 210, de 25 de 
novembro de 2024, e dá outras 
providências. 



ConstruaSUAS: Projeto de construção e fortalecimento da Rede de Serviços do SUAS



Projetos e Ações Estruturantes na Ação Orçamentária 219G

APENAS AS UNIDADES SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICA:
• CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
• CENTRO DE CONVIVÊNCIA
• CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL
• CENTRO POP – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA 

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE RUA
• CENTRO DIA
• UNIDADES DE ACOLHIMENTO (ABRIGOS INSTITUCIONAIS, CASA 

LAR, CASA DE PASSAGEM E RESIDÊNCIA INCLUSIVA)



Projetos e Ações Estruturantes na 
Ação Orçamentária 219G

O ENTE Público deverá disponibilizar 
um terreno compatível com tamanho 

da edificação a ser construída e de sua 
propriedade, com registro imóvel 

atualizado, emitido pelo Cartório de 
Registro de Imóvel, bem como os 

projetos dessa edificação, que deverão 
ser apresentados na ocasião da análise 

do Plano de Trabalho.



Projetos e Ações Estruturantes na Ação Orçamentária 219G

MOB-SUAS: Política de Estrutura de Mobilidade no SUAS, disciplinado 
pela Portaria MDS n° 2.600, de 6 de novembro de 2018, destinada a 
alocação de recursos para a aquisição de veículos (GND 4), que poderá 
ocorrer de forma centralizada pelo Ministério do Desenvolvimento e 
Assistência Social, Família e Combate à Fome, observado o disposto 
na Lei n° 14.133, de 1 de abril de 2021, ou por meio de repasse do 
FNAS aos fundos estaduais, municipais e do Distrito Federal, por meio 
da modalidade fundo a fundo no EstruturaSUAS (novo SIGTV – 
Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias Fundo a Fundo).







VEÍCULOS DISPONÍVEIS E ESTIMATIVAS DE PREÇOS

VAN R$ 283.990,00.

CAMINHONETE (Toro) R$ 195.975,00 - Em licitação.

VEÍCULO PASSEIO R$ 100.426,33 - Em licitação.

MICROÔNIBUS R$ 577.000,00 - Em licitação.



Projetos e Ações Estruturantes na Ação 
Orçamentária 219G

FortaleceSUAS: projeto destinado ao fortalecimento do SUAS, 
através da alocação de recursos para o incremento temporário dos 
blocos de financiamento do SUAS, por meio de recursos de custeio 
(GND3) para a manutenção dos serviços socioassistenciais 
prestados pela rede nas unidades socioassistenciais do SUAS, 
assim como para o fortalecimento da gestão e do controle social.



Projetos e Ações Estruturantes na Ação 
Orçamentária 219G

FortaleceSUAS



Projetos e Ações Estruturantes na Ação 
Orçamentária 219G

EquipaSUAS: projeto estruturante destinado à alocação de recursos para equipar 
as unidades do SUAS para a oferta de serviços socioassistenciais, para o 
aperfeiçoamento e apoio à gestão e ao controle social, por meio de investimento 
na aquisição de equipamentos e materiais permanentes (GND4), como 
mobiliários, eletroeletrônicos, instrumentos musicais, equipamentos de 
informática, aparelho de internet via satélite, utensílios de acessibilidade e 
outros, de acordo com a especificidade dos serviços.



Projetos e Ações Estruturantes na Ação 
Orçamentária 219G

EquipaSUAS
Portaria nº 104, de 14 de junho de 2024



NOVO MARCO NORMATIVO NA 
MODALIDADE FUNDO A FUNDO 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL



PORTARIA MDS N° 1.044, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2024

Esta portaria dispõe sobre as transferências de recursos pelo Ministério do 
Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, na modalidade 
fundo a Fundo, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, alocados na 
Ação Orçamentária “219G – Estruturação da Rede de Serviços e Fortalecimento da 
Gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS” decorrentes de emendas 
parlamentares classificadas com o resultado primário RP 6 – emendas individuais, RP 
7 – emendas de bancada, RP 8 – emendas de comissão e RP 2 – Recursos 
discricionários, que serão operacionalizados por meio de sistema a ser disponibilizado 
pelo Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.



VALORES MÍNIMOS DAS PROGRAMAÇÕES

I – R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para municípios de pequeno porte I e 
pequeno porte II; e

II – R$ 100.000,00 (cem mil reais) para municípios de médio porte, grande porte, 
metrópoles, Estados e o Distrito Federal.

• Uma programação somente poderá conter um Grupo de Natureza de Despesa 
(GND3 – Custeio ou GND4 – Investimento), logo podemos afirmar que estes são 
os valores mínimos por GND.

• Uma programação somente poderá conter uma emenda parlamentar.



VALORES MÁXIMOS DAS PROGRAMAÇÕES
RESOLUÇÃO CNAS/MDS Nº 177, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

As indicações realizadas deverão observar o limite máximo no valor a ser 
programado para cada ente federado, que será de: 

I – R$ 1.000.000,00 para municípios de pequeno porte I;
II – R$ 2.300.000,00 para municípios de pequeno porte II;
III – R$ 4.100.000,00 para municípios de médio porte;
IV – R$ 8.800.000,00 para municípios de grande porte, exceto capitais de 
estados; e
V – R$ 22.700.000,00 para capitais, metrópoles, estados e Distrito Federal

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cnas/mds-n-177-de-17-de-dezembro-de-2024-602576379
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SALDO EM CONTA DE REPASSES FUNDO A FUNDO



OBRIGADO!
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